
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

PRt : Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio
LEI NO 2.656 DE 16 DE JULHO DE 2019

CERTIFICO, que a presente _

Autoriza a contratação por tempo determinado para
mural de publicações no p atender a necessidade de caráter emergencial e de

de_36?/ -v^/Jc^- ^ w excepcional interesse público, nos termos da Lei
Complementará 40, de 3 de abril de 2019.

^t. 93 d? ̂  c.jjmca do

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Ait 12 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar contratação por tempo
determinado do seguinte profissional:

l - 01 (um) Fiscal Ambiental, Padrão 10, Classe A, com vencimento mensal de R$
2.159,07 (dois mil cento e cinquenta e nove reais e sete centavos).

Art. 22 A contratação do profissional mencionado no inciso l do art. 12 terá regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e será pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar da data da assinatura e prorrogado por igual período, nos termos da Lei Complementar n2 032,
de 15 junho de 2016.

Art. 32 A contratação prevista no art. 12, inciso l será de natureza administrativa e
encontra-se resguardados na Lei Municipal n :̂ 072, de 12 de junho de 1994 e Lei Complementar n2 40,
de 3 de abril de 201 9.

Art. 42 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta da dotação
orçamentaria própria da Secretaria de Agropecuária, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Pesca e
Cooperativismo da seguinte rubrica.

0601.04.122..00.02.20.08-31.90.04.00.00.00

Art. 52 Será permitido ao contratado, executar serviços extraordinários, bem como
receber diária de campanha com a devida anuência do gestor público.

Art. 62 A contratação seguirá a ordem de classificação do Processo Seletivo
Simplificado n2 14/2018, Edital de Classificação nQ 28/2018.

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de 25 de agosto de 2019.

Manoel Viana RS, 16 de julho de 2019.

Registre-sé e Publique-se

V^J
rfo Vieira"Martins

GUSTAVO COSTA MEDEIROS
efeito Municipal

Secretário de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio.

Rua Walter Jobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140,1160
Gabinete do Prefeito Fone: (55) 3256-1122



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio

JUSTIFICATIVA:

Senhores (as) Vereadores (as).

O Poder Executivo encaminha a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que autoriza o
Poder Executivo a realizar contratação de profissional Fiscal Ambiental para dar continuidade ao
atendimento à população no que se refere à área Ambiental, mais especificamente a fiscalização
ambiental municipal. Õ profissional aplicará a correta aplicação da legislação ambiental vigente
fiscalizando os prestadores de serviços, revisando e lavrando autos de infração aplicando multas em
decorrência da violação à legislação ambiental vigente, requisitando aos entes públicos e ou privados
sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e
fiscalização.

Em relação ao impacto financeiro, com base na legislação pertinente, a Lei
Complementar n^ 101/2000, artigos 16 e 17, e, apoiado em nos órgão de consultoria, bem como, no
memorando nQ 005/2017 do setor de contabilidade, anexo, ainda seguindo entendimento do nosso
Tribunal de Contas, neste caso fica dispensado apresentação do impacto financeiro, para contratação
de pessoal.

Tal consideração está sustentada que somente à criação ou expansão de ação
governamental que indique aumento de despesa necessita observar os ditames do artigo 16 da LRF.
Sendo que no presente projeto tais hipóteses jurídicas não se aplicam, pois, não há criação de novo
cargo na estrutura administrativa do município, ou, no caso a despesa não ultrapassa dois exercícios.

Diante destas razões, solicitamos que os Nobres Vereadores avaliem o presente
Projeto de Lei e o aprovem.

Atenciosamente,

Manoel Viana, RS, 16 de julho de 2019.

AVO COSTA MEDEIROS
Municipal
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ínoe: Viana 26 de Ju''hc de

De- Contabilidade
Para Secretaria de Governo. pían.e;ameruc
Assunto- Memorando OSV2017 de 2" 07 20

Em resposta ao vosso memorando, com base nos entendimentos dr
TC U e da AGU. a seguir descritos expomos

• Entendimento do TCE não e oualouer despesa pública que impõe
necessidade de atendimentos dcs ditames ;egais do art. *6 da L.C 101/200C. -Ve-^
mesmo a possibilidade de que determinados contratos, caso daqueles que tem QQ?
objeto serv/ços contínuos, superem os exercícios financeiros em que Armados é casa?
de impor, por si só. a necessidade de manifestações da área orçamentara de órgãos e
entidades a respeito da LRF Nesse sentrôc. sers/çcs corriqueiros usuais
permanentes, já previstos nas leis orçamentarias anuais, não alcançam o conceito de
ação governamental É aqui. pois. que se enquadram geralmente os serviços contínuos
contratados pela Administração. Trata-se. 3 propósito, da conclusão adoiada oeíc TC^
no Acórdão 883/2005. Primeira Câmara 'Já as despesas contínuas, mormente as
relacionadas 3 serviços de manutenção e funcionamento do setor público, pç-
não serem criadas ou aumentadas em suas renovações contratuais ou licitações
anuais, não se sujeitariam aos preceitos dos arts. 16 e 77. em virtude de não
constituírem gastos novos (foram criadas no passado e. portanto, já fizeram
partes de lei orçamentarias pretéritas) e porque previstas na lei orçamentaria
vigente..."
2 - Entendimento da AGU Orientação Nc^nazvs 52 (Por:ar-a AGL "24 tuòiicace
DOU de 02/05/2014). vejamos o conteúdo ::AS DESPESAS ORDINÁRIAS ~
RC T i NE! RA S DA AO M INI S TRA CÃO. J A PREVI S TA S N G ORÇA MENTO ~
OES T/NADAS A M ANU TENÇA O A COES GOVERNAME\ f
PREEXISTENTES. DISPENSAM AS EXiGÊNC^S PREVISTAS NOS INCISOS ' £
DO ART. 16 DA LC Nc 101 DE 2000"

Entendemos que observando c próprio caput de aã. 15 da LRF
estabelece que somente a criação ou expansão de ação governamental que
implique aumento de despesa necessita observar os seus ditames e para isso
seguir, reproduziremos as ponderações lee-cas pelo Tribuna' de >ontas 33 l

conceitos:

'O vocábulo criação deriva do latim crea-.ic sendo empregado rio senudc de aro oe ;
que configura Q manifestação da vontade esfars/ promotora de nasc^ient:
de repercussão no campo financeiro-orçamentário AQU: é tomada com o serrcc de instrtuiçàc
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oe uma ativitíade na-a. portantc
governamental

Por outro lado. a expansão implica cc^c&tc que determina a e^srénc/s
preexistente, na medida em cue ião encerra 3/00 nove Peorodi!Z rêo-somert
devidamente institucionalizada que oor opção C-e oclnics coverrarre^s' ^ec
expandida. oor convergência do inte^ss& C^D/ÍC:. £• ?;t3dc cortante ?"" rs^ãc das
ze^vadas das demandas sociais d$ r.wíscfc ::;- *?rv-~Qs :\.. • • • . •
se Poder Público cabe realizar

^/na/mente, tem-se o aperfeiçoamento oue não se encauz n2$ situaçi
de certa forma pressuponha s exf$ténc?a de programs em execução .\ess~: esse, c ar;V/caj!
."Ditada somente para G apnmoramento Jas acões de governo -rãs oe-^s corseoi-é''^
financeiras com sua implementação

MêSS6 COnt6XÍO. OS OCCUT9P'OS CJ6 S"rS*3""' 3 CiSDO^

C:rcsm6nián35 03-rs os sôn/icos 12 & cscsz z? dsrTíonsírsr 2. v;3b'iiG3C3£ fiP3nc6!-r

promover a í/ciíacão e sua posterior e eve^:L:a.- contratação PCX ^eic cê taí cc
•á se está a efeíuar a afeíacão cie "ec^-rscs no elemento ci
correspondente ao serviço que se pretende se>a prestado
somente de gerenciar os recursos dlspor^b^izsacs oeis L P' O^
ce forma alaurra. desrespeitar os ^-^íres por ?-3 'rrípcsícs

JGàgEuchdes .c-f"e/?
/ÓRC-RS 49 53
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